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PROCESSO TC 12968/21 

Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

Pregão Presencial nº 

00018/2021. Contratos 

decorrentes. Regularidade.       

 

ACÓRDÃO AC1 – TC  00817/22 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos da análise do Pregão Presencial n° 00018/2021, 

do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, procedido pela 

Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, visando à aquisição de 

fardamentos escolares, destinados às escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino, para atender às necessidades da SEDUC, conforme 

especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital.  

 

Inicialmente, analisando o Edital do Pregão Presencial, a Auditoria 

identificou algumas irregularidades (fls. 79/89). 

 

Devidamente citado, o gestor apresentou os esclarecimentos pertinentes e 

juntou a documentação correlata (fls. 106/129). 

 

Em seguida, foram anexados Contratos (fls. 136/142, 144/150 e 152/158) e o 

Órgão Técnico os analisou (fls. 160/166), entendendo que os erros haviam 

sido corrigidos, opinando, assim, pela regularidade do procedimento 

licitatório e dos Contratos decorrentes.  

 

 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 

Ato contínuo, o Ministério Público de Contas, por meio de Parecer da lavra 

do Procurador MANOEL ANTÔNIO DOS SANTOS NETO (fls. 169/170), salientou 

que os imbróglios foram elucidados e, por isso, opinou pela regularidade do 

Pregão Presencial nº 00018/2021, com o posterior arquivamento dos 

autos. 

 

Foi anexado, posteriormente, o Contrato nº 00428/2021 (fls. 171/179). A 

Auditoria o analisou às fls. 185/191 e concluiu que não haviam sido 

enviados os documentos de regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa contratada, RF Comercial Distribuidora Ltda. 

 

Intimado, o gestor se manifestou às fls. 197/210 e, em seguida, o Corpo 

de Instrução analisou os esclarecimentos e documentos anexados, concluindo 

pela regularidade do Contrato nº 00428/2021, bem como reiterando o 

entendimento anterior pela regularidade do Pregão Presencial nº 

00018/2021 e dos contratos decorrentes.  

 

VOTO DO RELATOR 

 

Considerando que foram sanadas todas as falhas inicialmente apontadas, 

acompanho o entendimento da Auditoria e, por isso, voto pela 

REGULARIDADE do Pregão Presencial nº 00018/2021 e dos contratos 

decorrentes, quanto ao aspecto formal, cujo objeto foi a aquisição de 

fardamentos escolares, destinados às escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino, para atender às necessidades da SEDUC, conforme 

especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital.   

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL   

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 12968/21, 

ACORDAM os MEMBROS DA 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
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DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 

realizada nesta data, em acompanhar integralmente o voto do 

Conselheiro Relator, pelo:  

I. JULGAMENTO REGULAR do Pregão Presencial nº 00018/2021 e 

dos contratos decorrentes, quanto ao aspecto formal, cujo objeto 

foi a aquisição de fardamentos escolares, destinados às escolas e 

creches da Rede Municipal de Ensino, para atender às 

necessidades da SEDUC, conforme especificações e demais 

elementos constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital; 

II.DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos presentes autos.   

 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. 

João Pessoa, 12 de maio de 2022.  

 

 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

14 de Maio de 2022 às 10:36

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Maio de 2022 às 17:11


